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INFORMAÇÃO DE AmunluxçAo - Pnocrmmznro n: CONSULTA Pnsle

”61/2025_CPR_S — ”AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES OCASIONAIS (LOCAÇÃO DE AUTOCARROS)”

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencíonado, através de despacho datado de 03 de abril de

2015 do Sr. Presidente da câmara, no uso de competências próprias, foram convidadas a apresentar proposta, as entidades,

”AVIC- AUT. E VIAGENS IRMÃOS CUNHA, LDA.", ”OVNITUR VIAGENS E TURISMO, SAÍ', “SANTIAGOTUR - VIAGENS E TURISMO,

LDA.", 'GTUR - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, UNIPESSOAL LDA." A GIROMUNDO VIAGENS E TURISMO LDA.", "TRANSDEV

MOBILIDADE, S_A.", "VIAGENS AGOSTINHO & FILHOS, lDA.” ”BARRAQUEIRO TRANSPORTES, S.A." e "VPL—Viagens Póvoa de

lanhoso, LDA." sendo o valor base do procedimento de € 46.300,00 (quarenta & sels ml! : trazemos euros) acresddos de IVA à

axa legal em vigor, em conformidade com o disposto no artigo 479 do CCP.

- Das entidades convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente "OVNITUR VIAGENS E TURISMO, SA.”, no valor de €

44.340,82(QUAITENTA : QUATRO MIL TREZENTOS : QUARENTA EUROS E OITENTA £ DOIS ctrmmas), Acnzscrnos DE IVA A TAXA LEGAL EM VIGOR,

revelou ser as mals vantajosa para o Município de Caminha, por estar de acordo com o critério de adjudicação dennido na clausula

M.! do Convite do procedimento, critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade monofator, onde o

critério de adjudicação é uensiflcado por um único fator/ aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço, nos termos da alínea

b) do no 1, do artigo 74.9 do CCP.

Conslderando que:

- O júri, reiterou uma vez mais, o seu parecer de adjudicação da "AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES OCASIDNAIS

(LOCAÇÃO DE AUTOCARROS)", à firma "OVNITUR VIAGENS E TURISMO, S.A.”, pelo valor de € 14.340,81(QUARENTA E QUATRO

MIL TREZENTOS E QUARENTA EUROS E OITENTA E DOIS CENTIMOS), acresádos de IVA à taxa legal em vigor, em sede de

Relatório Final, que se junta;
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Pelo exposto propõe-se:

- Que o ”AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES OCASIONAIS (LOCAÇÃO DE AUTOCARROS)", seia adjudicada pelo valor de €

44.340,82(QUARENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA EUROS E OITENTA E DOIS CENTIMOS), acrescidos de IVA, à firma,

“OVNITUR VIAGENS E TURISMO, S.A.”.

- O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.o 1 do artlso 8.9 do DL n,! 99/2015,

de 2 de junho, devendo estar salvaguardada a disponibilidade de fundos.

- A aprovação da Minuta do contrato, de acordo com o disposto na na 1 do artigo 98! do CCP, na sua redação atual

MunIcÍpIo de Camlnha, 17 de abril 2025

A Asslstente técnica,
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